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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3375 

de 12 de agosto de 2015

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 2166/2006 E DOS ARTIGOS 4º E 15 DA LEI MUNICIPAL Nº 3367/2015

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1º - O inciso III do artigo 17 da Lei Municipal nº 2166/2006 passa a ter a seguinte redação:

“III - Considerar o período anual de janeiro a dezembro para fins de registro de atuação do profissional avaliado na Secretaria de Educação”.

Art. 2º - Os incisos III, IV, V, VI e XVI do artigo 4º da Lei Municipal 3367/2015 devem ser retirados do corpo do texto as informações contidas entre parênteses referindo-se à Lei Municipal nº 2166/2006:

“III - informar aos profissionais da educação sobre o processo de promoções em todos os seus aspectos;

IV - fazer registro sistemático e objetivo da atuação do profissional da educação avaliado, dando-lhe conhecimento do resultado em até 10 (dez) dias após a data do término da avaliação correspondente, para seu pronunciamento;

V - O membro do magistério terá cinco (5) dias úteis a partir da data do conhecimento da avaliação para recorrer, se assim o desejar;

VI - considerar o período anual de janeiro a dezembro para fins de registro de atuação do profissional avaliado na Secretaria de Educação;

XVI - fornecer a cada membro do magistério avaliado até 30 (trinta) dias após o encerramento da avaliação anual, cópia da respectiva ficha de registro de atuação profissional devidamente visada pela autoridade competente”.
Art. 3º - O inciso II do artigo 15 da Lei Municipal nº 3367/2015 passa a ter a seguinte redação:

“II - para os servidores ativos reenquadrados em 2006, o tempo decorrido a partir de 1º de maio de 2006, data da vigência das portarias individuais”.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de junho de 2015.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE   MOSTARDAS,   12    de    agosto    de    2015.        

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

            ALINE BORGES                                                        LEANE DOS SANTOS PEREIRA                                             

           Chefe de Gabinete                                                  Secretária Municipal de Educação
	PUBLICADO NO PERÍODO DE 12/08/2015 A 26/08/2015
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


[image: image1.png]